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339039
8.832,49R$                   

339039
37.036,43R$                 
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1007

449051
102.556,60R$               

UNIDADE:  702 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                          

Proj./Ativ. 1.007 INFRAESTRUTURA

  - OBRAS E INSTALAÇÕES (Rec 4935)

Proj./Ativ. 2.078 PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA - CRAS

  - MATERIAL DE CONSUMO (Rec 1095)

  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (Rec 1180)

  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (Rec 1186)

ÓRGÃO: 7 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE                     

PROJETO DE LEI N° 018 DE 11 DE MARÇO DE 2016

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 196.557,35 (CENTO E
NOVENTA E SEIS MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E
SETE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1°. Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 196.557,35 (cento e noventa e

seis mil quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta e cinco centavos) no Orçamento do Município para o Exercício

de 2016, que passa a integrar a Lei Municipal n° 2557, de 02 de dezembro de 2015, conforme segue:

ÓRGÃO: 9 SEC MUN HABITACAO, TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE:  902 FUNDO MUN. DA ASSISTENCIA SOCIAL                  

449051
102.556,60R$               

2046

339030
7.190,99R$                   

6

601

2082

319011
20.000,00R$                 

339030
12.347,86R$                 

196.557,35R$               

8.592,98R$                   

8.832,49R$                   

37.036,43R$                 

7.190,99R$                   

102.556,60R$               

Art. 2º O crédito especial especial será coberto pelo superávit financeiro e pelo excesso de arrecadação
nos seguintes  recursos:

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR - RECURSO:  (Rec 1095)

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR - RECURSO:  (Rec 1180)

  - MATERIAL DE CONSUMO (Rec 4190)

ÓRGÃO: 6 SECRETARIA MUN. EDUC., CULTURA, ESPORTES E TURISMO

UNIDADE:  601 ENSINO INFANTIL                                   

Proj./Ativ. 2.082 MANUTENÇÃO DA CRECHE BERTHOLDO H. VON MUHLEN

  - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (Rec 1187)

  - MATERIAL DE CONSUMO (Rec 1187)

  - OBRAS E INSTALAÇÕES (Rec 4935)

Proj./Ativ. 2.046 VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA

Total

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR - RECURSO:  (Rec 1186)

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR - RECURSO:  (Rec 4190)

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR - RECURSO:  (Rec 4935)
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1.499,70R$                   

30.848,16R$                 

196.557,35R$               

                                                                                                     

                 REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Secretário Municipal da Fazenda

MARCOS ERNANI SENGER
Prefeito Municipal

_______________________________________

Secretário Municipal da Administração

                 Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

___________________________________ _______________________________

Luiz Antônio Freitas da Silva

Total

Procuradora Municipal
Regeane Terezinha Simon LampertRafael Alencar Maurer

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR - RECURSO:  (Rec 1187)

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO REC. (Rec 1187)
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